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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA CONGREGAÇÃO DA
FACULDADE NACIONAL DE DIREITO, REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA
DO SENHOR DIRETOR,  PROFESSOR CARLOS BOLONHA, NO DIA 16 DE
DEZEMBRO DE 2020, ÀS 11:00 HORAS, REMOTAMENTE. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2020, às 11 horas e 05 minutos iniciou-se
remotamente (on-line),  por intermédio da plataforma de reuniões virtuais “Google
Meet”, a Reunião Ordinária da Egrégia Congregação da Faculdade Nacional de Di-
reito, sob a Presidência do Diretor, Professor Carlos Bolonha e com a presença dos
seguintes membros: Professora Kone Cesário, Vice-Diretora, Juliana Neuenschwan-
der, Representante dos Professores Titulares, Flávio Martins,  Representante dos
Professores dos Associados, Daniela Barcellos e Fábio Schecaira,  Representantes
dos Professores Adjuntos; Renata Versiani, Representante do Departamento de
Direito;  Rachel  Herdy,  Representante do Departamento de Teoria do Direito;
Andreia  Rangel, Representante do Departamento de Direito Civil; Elisa  Vital,
Fátima Madruga,  Representantes Titulares dos Técnicos; Paulo Horn,  Represen-
tante da ALUMNI, Alice Soares, Maria Augusta Soeiro, Maria Santos, Renan Bro-
chi e Gabriel Batista, Representantes do CACO. Ato seguinte, o Presidente, preli-
minarmente, cumprimentou os presentes, informou haver quórum suficiente para o
início da reunião e informou sobre os dois pontos de pauta.  ORDEM DO DIA. PRI-
MEIRO PONTO DA PAUTA, Relatório Comissão PLE. EM DISCUSSÃO,  a
Professora Daniela Barcellos agradeceu aos membros da Comissão pela agilidade,
bem como aos Chefes de Departamentos e aos professores que foram demandados.
Informou que pelo relatório do CACO haviam sido identificados 6 tipos de situações
que foram agrupadas em 20 turmas e correspondiam a 15 professores. Os problemas
relatados foram os seguintes: não apresentação das notas previamente ao registo no
SIGA, ausência de vista de prova, não realização da prova final, realização de avalia-
ções fora do semestre letivo, consideração de presença como avaliação e não terem
sido dadas aulas. A Comissão entendeu por bem separar os problemas por gravidade
e incidência, pensando em um sentido coletivo da dificuldade que todos Professores
tiverem que superar em virtude do período remoto. A Comissão apurou que alguns
pleitos  não  correspondiam a  verdade.  A Professora  Daniela  pediu  desculpas,  em
nome da Comissão por ter entrado em contato com alguns professores que fizeram to-
dos os trâmites corretos, mas foi informou que foi apenas um pedido de esclareci-
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mento. Desses problemas, foi visto que a não realização da prova final não foi um
problema que efetivamente aconteceu, visto que nenhuma dessas turmas tinham alu-
nos em situação para que fosse aplicada a prova final porque ou os alunos tinham
passado com média acima de 7 ou estejam com média 0 ou abaixo de 3 o que não ca-
racterizaria o direito para a realização da prova final. A Comissão entendeu por bem
pensar nas medidas fazer com que as informações sejam mais amplamente divulga-
das: será dada continuidade à prática de ser enviado e-mail no início do semestre com
as datas dos Colegiados, o Calendário Acadêmico e as Resoluções e será aberta uma
aba no site específica “FND Pandemia” para que todas as informações relativas a esse
período de situação remota estejam dispostas de forma sistematizada.  Dessa forma, a
Comissão espera expandir a comunicação. A Comissão também vai solicitar aos Che-
fes de Departamento que incluam na pauta da primeira reunião do ano a Resolução
que está atualmente em vigor a respeito das práticas remotas e do calendário acadê-
mico. A Comissão entendeu que os problemas mais leves poderiam ser sanados indi-
vidualmente com os professores por ser enviado um e-mail contendo a resolução em
vigor neste período remoto para que sejam evitados problemas futuros no próximo
semestre.  A Comissão colaborará com estes professores com sugestões pedagógicas
ou de natureza técnica com respeito à vista de provas. De todos os casos, a Comissão
entendeu que houve um caso mais grave de um professor que não havia sido dado ne-
nhuma aula mas que tinha lançado notas. Em função desse caso mais grave, a Comis-
são sugeriu a abertura de um procedimento administrativo formal para que esse caso
seja analisado. A Professora Daniela incentivou a comunicação entre todos. Frisou
que o CACO fez um trabalho importante de mediar as demandas entre os professores
e os alunos, visto estarmos em uma situação remota e agradeceu pelo diálogo. O Pre-
sidente agradeceu a palavra da Professora Daniela e passou a palavra para Renan
Sangali, membro da Comissão do PLE, que perguntou à Professora Daniela se houve
retorno por parte dos professores de Direito do Estado. Com a palavra a Professora
Carolina, explicou que a Comissão ajudou o Professor Marilson a entrar em conato
com os professores. Ela informou que a única questão mais séria foi de um professor
deste Departamento que forneceu sua justificativa por telefone e que foi orientado
pela Professora Carolina a que formalizasse sua justificativa por escrito. O Presidente
agradeceu a palavra de todos, agradeceu o Relatório da Professora Daniela. Pergun-
tou aos Conselheiros se a Comissão deu o esclarecimento devido e se poderiam avan-
çar com o próximo ponto.  Não havendo nenhuma manifestação foi seguida a ordem
do dia.  SEGUNDO PONTO DE PAUTA. Vaga COTAV Políticas Públicas.  O
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Presidente informou que a PR4 encaminhou à FND a possibilidade de uma vaga que
é uma remanescência de uma demanda de vaga da UFRJ ao MEC e que essas vagas
foram ofertadas a todas as Unidades. A FND se candidatou por ter concursos com
aprovados. Informou ainda que a candidata do setor de Políticas Públicas e os demais
candidatos desse setor não tiveram interesse em assumir a vaga. Enfatizou que a FND
não pode garantir a contratação, visto que isso depende da PR4 e o prazo é exíguo.
Com a palavra, o Srº Luan da Secretaria de Departamento, informou que nesse con-
curso ainda há dois setores que são Filosofia do Direito e Teoria do Direito. No setor
Teoria do Direito existem mais três professores aprovados que são: Leonan, Letícia e
Luciana. Em Filosofia do Direito, os aprovados são: Alexandre Pinto Mendes, Renato
José de Moraes, Marcus Vinicius Araújo Batista de Matos e Rafael Barros Vieira. In-
formou ainda que a nomeação da candidata de políticas públicas, Alice Voronoski,
ocorreu dia 01 de dezembro e o setor de Concursos da FND está vendo com a PR4 a
possibilidade de retificação da nomeação para que seja nomeado um próximo candi-
dato. Informou que há a possibilidade de que seja aprovado um próximo nome dentro
do setor a ser escolhido para que seja encaminhado para a PR4 e essa vaga não seja
perdida. O Presidente, com a palavra, informou que esta não é uma vaga da FND é
uma vaga da UFRJ a qual a FND se candidatou e informou ainda que a PR4 é a res-
ponsável pela contratação e que, em virtude do exíguo prazo, é preciso que seja uma
pessoa que esteja disponível e disposta a correr o risco de não conseguir assumir a
vaga. O Presidente enfatizou ainda que seja qual for o Departamento escolhido, a
Chefia de Departamento deve seguir a lista dos candidatos aprovados e solicitar for-
malmente a manifestação destes por escrito. Após amplo discussão sobre tema, o en-
caminhamento dado pela Professora Rachel Herdy foi: serem chamados os candida-
tos do Departamento de Filosofia do Direito, visto que, por apenas o primeiro candi-
dato ter vínculo com alguma IFES, o risco de a vaga ser perdida foi considerado me-
nor.  EM VOTAÇÃO,  aprovado por unanimidade.  O Presidente  passou a palavra
para Maria Augusta, Representante do CACO, que relembrou sobre a Ceia Gloriosa,
que é a tradicional entrega distribuição de cesta natalina aos funcionários terceiriza-
dos da FND. Pediu que todos que possam doar entrem em contato com o CACO ou
divulguem a campanha. Finalizando a sessão, o Presidente parabenizou o serviço dos
funcionários terceirizados da segurança e da limpeza que, com zelo, mantêm a FND
impecável e desejou felicidades e boas festas a todos. Se dirigiu à Congregação com
votos de solidariedade aos que foram vitimados com Covid, desejou recuperação à
esposa do Professor Marilson. Manifestou preocupação e indignação pelo processo de
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vacinação ter se tornado politizado. Expressou o agradecimento a todos os membros
da Congregação por terem conseguido dialogar sobre pontos sensíveis da Faculdade
mesmo em situação remota, aos Chefes de Departamentos, aos Coordenadores e a to-
dos os professores, técnicos e alunos que fazem da FND uma estrela na UFRJ. E nada
mais havendo a tratar, às 12 horas e 20 minutos o Presidente agradeceu a presença de
todos, desejou um excelente 2021 e encerrou a sessão. Eu, Isabelle Colimerio Rosen-
do, para constar, lavrei a presente ata, por mim assinada e pelo Diretor, Professor
Carlos Bolonha.

_______________________________
Professor Carlos Bolonha
Diretor da Faculdade Nacional de Direito

_______________________________
Isabelle Colimerio Rosendo
SIAPE n.º 3121943

ATA DA CONGREGAÇÃO FND 16 DE DEZEMBRO DE 2020                                                     4

104
105
106
107
108
109
110
111

112
113
114

115
116
117


